
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTA00 DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 12.430/2021  

"ALTERA 0 DECRETO N° 12.429. DE 26 DE 
MARÇO DE 2021."  

Considerando o disposto na Lei Federal n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, no Decreto 
Federal n° 7616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da 
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 04 
de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavirus 
(COVID-19); 

Considerando o Decreto Estadual n° 4849-R, 
de 26 de março de 2021, que alterou o 
Decreto Estadual n° 4848-R, de 26 de março 
de 2021; 

0 Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, Estado 
do Espirito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
107, Item VI, da Lei n°. 001, de 05 de abril de 
1990 - Lei Orgânica do Município de São 
Mateus, Estado do Espirito Santo: 

DECRETA•  

Art.  1°. 0 Decreto n° 12.429, de 26 de  mat-go  de 
2021, que dispõe sobre medidas qualificadas extraordinárias até o dia 04 de abril 
de 2021 para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Continua... 



(.. " (NR) 

2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Continuacdo do Decreto Municipal n° 12.430/2021  
novo coronavirus (COVID-19) no Município de São Mateus, e dá outras 
providências, passa a vigorar coma seguinte redação;  

"Art. 2°. (...) 

(-)  

XXIX - casas de pegas, oficinas de reparação de 
veículos automotores e borracharias. 

§5°. Não se aplicam os feriados municipais aos 
servidores públicos, empregados e demais profissionais que desempenham suas 
atividades em servidos públicos considerados essenciais do Município, nos termos 
do inciso II do caput."  (NR) 

"Art.  3° (...) 

(-) 

§6°. Fica proibido o atendimento ao público 
presencial nos serviços e atividades essenciais aos domingos. 
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